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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 087/2025 
 
 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS 
Para futuras aquisições parceladas de VEÍCULOS AUTOMOTORES, de uso e 
a cargo da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 15/01/2026 
Recebimento das Propostas até as 08:00hs*  
Início da Disputa às 09:00hs*  
*Horário de Brasília 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
 
 
 
NÃO HÁ PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EPP/ME/MEI. 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.uruguaiana.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br
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EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 087/2025  

Processo nº. 2025/11/030207 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA, através do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, em 
conjunto com o Pregoeiro Oficial e a Secretaria Municipal de Saúde, torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço unitário por item, no modo de disputa aberto e fechado, regido pela Lei 
nº. 14.133, de 1º abril de 2.021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 145, de 01 de abril de 2.024, e demais legislação 
aplicável, pelas condições deste Edital, objetivando o Registro de Preços, conforme anexo I deste Edital, devendo ser 
observadas as seguintes disposições:  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (Internet), 
utilizando métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do 
certame. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
2. DO OBJETO: 
2.1. O presente pregão eletrônico destina-se à escolha da melhor proposta de preço por item especificado no Anexo I deste 
Edital, para constar em registro de preços, a ser fornecido em quantidade compreendida entre aquela informada, para futuras 
aquisições parceladas, quando delas o Município tiver necessidade.  
2.2. São solicitadas propostas para registro de preços de VEÍCULOS AUTOMOTORES, de uso e a cargo uso da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
2.3. As quantidades e prazo de entrega dos produtos que vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Autorização 
de Fornecimento (nota de empenho ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro 
de preço correspondente a 12 (doze) meses contados da data de homologação e publicação da ata final. 
2.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.5. A este edital não será aplicado o critério de exclusividade de contratação prevista na Lei Complementar n.º 123/2006. 
2.6. Os valores finais propostos pelos licitantes não poderão ser superiores aos valores apurados pelo Município, conforme 
orçamento de referência constante no processo administrativo que instrui este procedimento licitatório. 

 
3. DOS PRAZOS: 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com previsão de início a partir da homologação e 
publicação da Ata Final do procedimento licitatório.  
3.2. O prazo de 12 (doze) meses iniciar-se-á a partir da referida homologação e publicação.  
3.3. A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  
                 3.3.1. Em caso de prorrogação, será utilizado o mesmo quantitativo original previsto na Ata de Registro de Preços.  
3.4. O prazo de entrega do(s) produto(s) será imediato e de acordo com a condições estabelecidas no Termo de Referência 
(Anexo II) deste Edital. 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
4.1. Recebimento das propostas: do dia 05/01/26 às 08h00min. ao dia 15/01/26 às 08h00min. 
4.2. Limite para impugnação ao edital: até o dia 12/01/26 às 23h59min. 
4.3. Abertura das propostas: dia 15/01/26 às 09h00min. 
4.4. Início da sessão de disputa de lances: dia 15/01/26 às 09h00min. 

http://www.uruguaiana.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5. Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites previstos para o recebimento e a 
abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 
4.6. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário 
de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
5.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
5.4. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a 
Administração, ou que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar por qualquer Órgão da Administração Pública. 
5.5. As ME e EPP, que assim se credenciarem no sistema eletrônico, terão preferência de contratação em caso de empate, 
conforme previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 

5.5.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME ou EPP sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada de empresa que não seja ME ou EPP. 
5.5.2. Em caso de empate, a ME ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão pública de julgamento das 
propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
5.5.3. Sendo aceitável a proposta ofertada pela ME ou EPP, será ela declarada vencedora da sessão de lances. 
Posteriormente, se procederá à verificação da documentação de habilitação da respectiva licitante, para confirmação 
das condições habilitatórias. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame 

5.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
5.8. Não poderão disputar esta licitação:  

5.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
5.8.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

5.8.2.1. O impedimento de que trata o item 5.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.  

5.8.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  
5.8.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
5.8.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  

http://www.uruguaiana.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.8.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
5.8.6.1. A vedação de que trata o item 5.8.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.  

5.8.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
5.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
5.8.9. No caso de licitação exclusiva ou de licitação com cota/itens para ME/EPP, não poderão participar destes, 
empresas que não possuam tal enquadramento.  

5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021.  

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS: 
6.1. Os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu credenciamento junto ao Portal de 
Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, 
onde qualquer fornecedor, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao 
portal. 
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao sistema eletrônico. 
6.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão no Cadastro de Fornecedores. 
6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Uruguaiana a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
7.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá impugnar o ato 
convocatório do Pregão, na forma eletrônica através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, data e 
hora conforme item 4.2 do Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis; 
7.2. Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencidos os respectivos prazos legais; 
7.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será 
definida e publicada nova data para realização do certame; 
7.4. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.5. As informações e/ou esclarecimentos serão prestadas pelo Pregoeiro, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas pelo Pregoeiro. 
 
8. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data e 
horário estabelecidos no item “4” deste edital, observando os itens “5” e “6” deste Edital, bem como as alíneas a seguir, e 
poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

8.1.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

http://www.uruguaiana.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.1.2. Os itens de propostas que eventualmente não contemplem às especificações contidas no ANEXO II - Termo 
de Referência deste Edital serão desconsiderados. 

  8.1.3. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente: 
8.1.3.1.Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo quatro (02) casas 
decimais; 
8.1.3.2.Inclusão de todas as despesas que possam influenciar nos custos, tais como: despesas de custo 
com transporte, seguro, frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza, bem como todos os 
ônus diretos; 
8.1.3.3. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste 
pregão eletrônico; 

8.1.4. Prazo de entrega conforme disposto no ANEXO II deste edital, sujeito a alterações a depender da 
necessidade da Administração. 

8.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às 
sanções legais: 

8.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital, como condição de participação; 
8.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 
se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei 
Complementar nº 123/ 2006, como condição para aplicação do disposto no item “5.5.5” deste Edital. 

8.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

8.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e 
da Administração. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA E/OU DE PREÇOS: 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL para cada um dos itens cotados, de acordo com as exigências e   condições de 
pagamento estabelecidas no presente processo;b) MARCA / FABRICANTE, e quando houver o MODELO, de cada um dos 
itens cotados, sendo aceita somente uma marca para cada item cotado; c) declaração que atende a todas as características 
mínimas exigidas e que cumpre com os requisitos de habilitação exigidos no presente Edital; 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
9.3. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto pelo Município e disposto no 
Anexo I do Edital 
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
9.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
9.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
9.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional.  
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9.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como se for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  
9.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
9.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
9.12. A critério do Pregoeiro, poderá ser exigido a apresentação de folder, prospecto, encarte, ficha técnica ou documento 
similar, em língua portuguesa, contendo todas as informações, parâmetros e características técnicas aptas a demonstrar o 
atendimento ao solicitado no edital, devidamente assinalado o item ao qual corresponde, para análise e verificação de 
atendimento do respetivo item(s) em que a empresa seja vencedora.  
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

10.2.1. Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
10.2.2. Forem omissas em pontos essenciais; 
10.2.3.Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 

10.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas 
como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
10.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
10.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 
seguintes regras: 

 10.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
10.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item.  
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  
 

11. DO MODO DE DISPUTA: 
11.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, observando as regras constantes no item “10”. 
11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez (10) minutos, improrrogáveis. 
11.3. Encerrado o prazo do item “11.2”, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
11.4. Encerrada a sessão dos lances, com o decurso do prazo do item “11.3”, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
11.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item “11.4”, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

http://www.uruguaiana.rs.gov.br/
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11.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens “11.4” e “11.5”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
11.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens “11.4” e “11.5”, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
item “11.6”. 
11.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 
pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no item “11.7”. 
11.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias 
que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item “8.2.2” deste Edital; 
12.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
12.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

  12.3.1. A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 

  12.3.2. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item “12.1” deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto no subitem “12.3.1”. 

12.4. O disposto no item “12.1” não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado 
por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
12.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art . 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

12.5.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; b) empresas brasileiras; c) empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.6.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
13. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO: 
13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta. 
13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da 
proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e 
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demais que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item “8.3” deste Edital. 
13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
13.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
13.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
13.7. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de 
lote ou qualquer outro motivo.  
 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E DO JULGAMENTO: 
14.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
14.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

14.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

14.3. A proposta de preços final, deverá apresentar os seguintes dados:  
a) as ESPECIFICAÇÕES do produto ofertado, que deverá atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do Edital; b) o 
VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL de cada ITEM cotado, de acordo com as exigências e condições de pagamento 
estabelecidas no presente processo; c) a MARCA / FABRICANTE de cada um dos itens cotados, sendo aceita somente uma 
marca para cada item cotado; d) a identificação da empresa licitante, o nome do representante da empresa, número do 
telefone e e-mail para contato. e) informar agência bancária e número da conta corrente em nome da empresa, para fins de 
depósitos de pagamentos. f) em caso de dúvida na análise e nas especificações e/ou qualidade do produto, poderá ser 
solicitada uma AMOSTRA dos produtos cotados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para análise do setor técnico do município.  

14.3.1. Poderão os licitantes inserirem proposta única para todos os ITENS cotados na presente licitação, não 
necessitando adicionarem propostas individualizadas por ITEM.  
14.3.2. A falta das indicações exigidas na letra “d” e “e”, deste capítulo, não será motivo de desclassificação, 
podendo o pregoeiro diligenciar para sanar eventuais faltas.  

14.4. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

14.4.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores Federal (SICAF), Estadual ou Municipal (caso possua acesso);  
14.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
14.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
14.4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
14.4.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
14.4.6. A critério do Pregoeiro, poderá ser solicitado da empresa vencedora o envio via sistema com sua proposta 
de preços final das comprovações dos itens 14.4.2 e 14.4.3.  

14.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação. 
14.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  
14.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos.  
14.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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14.8.1. Contiver vícios insanáveis;  
14.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
14.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
14.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
14.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  

14.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração.  

14.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e b) inexistirem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta.  

14.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
14.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
14.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

14.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  
14.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
14.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada.  
14.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência (Anexo II) deste Edital. 

 
15. DA HABILITAÇÃO:  
15.1. Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do licitante classificado em primeiro lugar no 
item, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, que envie seus documentos de habilitação.  

15.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

15.2. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
15.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  
c) Sociedade empresária limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
15.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
15.2.1.2. Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível com o 
objeto licitado.  

15.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do 
Município e relativa à sede ou domicílio do proponente;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado 
e relativa à sede ou domicílio do proponente; 
g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

                  15.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução 
patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, com no máximo 03 (três) meses da data de sua 
expedição; b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando 
que a licitante atende possui Índice de Liquidez Corrente (LC), Índice de Liquidez Geral (LG) e Solvência 
Geral (SG) igual ou superior a 1,00 (um). c) Declaração que comprove a boa situação financeira da 
empresa (identificar de forma clara o exercício, ou conforme o caso, os exercícios sociais), assinada por 
profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento dos índices econômicos mínimos 
aceitáveis, apurados pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante ≥ 1 

LG = (Ativo Circulante + Ativo não circulante) / (Passivo Circulante + Passivo não circulante) ≥ 1 

SG = Ativo total / (Passivo Circulante + Passivo não circulante) ≥ 1 
 

15.2.3.1 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
15.2.3.2 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
15.2.3.3 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.  
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15.2.3.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º).  

                15.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
15.2.4.1 a) Um (01) Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou privada de forma que 
a licitante comprove já ter executado objeto semelhante ao que se propõe nesta licitação, devendo conter 
no mínimo: o período, a descrição e a manifestação quanto à regularidade da execução do objeto, a data 
de emissão do atestado e a clara identificação do seu emitente. 

  15.2.5. DECLARAÇÕES 
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 

15.3. Se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se 
filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, 
obrigatoriamente, em nome da matriz.  
15.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
15.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
15.6. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública (Ex. SICAF ou Cadastro Estadual ou Municipal), desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021, nos documentos por ele abrangidos.  

15.7.1. Se algum(ns) documento(s) estiver(em) vencido(s), poderá(ão) ser apresentado(s) junto com o referido 
certificado.  

15.8. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, dentro de seu período de validade.  
15.8.1. Considerar-se-ão validos documentos emitidos no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor de Licitações desta Administração, ou por via eletrônica (internet), desde que 
devidamente autorizado pelo órgão competente.  
15.8.2. Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade verificada pela internet, e os 
demais deverão ser encaminhados com autenticação/reconhecimento de firma digital ou por meio idôneo que 
permita a verificação por parte do pregoeiro.  
15.8.3 Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original, bem como documentos assinados 
digitalmente, sendo que em caso de dúvidas o Pregoeiro poderá realizar diligência para confirmação da 
autenticidade e validade do documento.  
15.8.4. A verificação pelo pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
15.8.5. Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Pregoeiros poderá solicitar o envio dos 
documentos originais e/ou suas devidas cópias autenticadas.  

15.9. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.  
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15.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
15.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes.  
15.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

15.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (documento preexistente); e  
15.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

15.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
15.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no edital.  
15.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  
15.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
 
16. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

16.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: a) a solicitação seja devidamente justificada e 
apresentada dentro do prazo; e b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

16.2. A ata de registro de preços será encaminhada via e-mail e poderá ser assinada por meio de assinatura digital.  
16.2.1. Conforme o caso, poderá a empresa ser convocada para assinatura da Ata, na Central de Compras e 
Contratações - CECOMP, sito na Rua 15 de Novembro, 1.882, Centro, CEP: 97.501-532, Horário de Expediente: 
das 08:00h às 14:00hs.  

16.3. Será formalizada uma Ata de Registro de Preços individualizadas por licitante vencedor, constando todos os itens 
ganhos, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, marca(s) cotada(s), preços registrados e demais condições. 
16.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços.  
16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.  
16.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar o próximo colocado, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.  
16.7. As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo III).  
16.8. Não será pré-estabelecido índice de reajustamento fixo. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas situações previstas na Lei nº 14.133, de 2021, que constam da minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo III).  

 

17. DOS RECURSOS:  
17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
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17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; b) o prazo para a manifestação da 
intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

17.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  
17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br    

 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b) Recusar-se a enviar 
o detalhamento da proposta quando exigível; c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; d) Deixar de apresentar amostra; e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  
18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
18.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
18.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação;  
18.1.6. Fraudar a licitação;  
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: a) agir em 
conluio ou em desconformidade com a lei; b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; c) apresentar amostra 
falsificada ou deteriorada;  
18.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
18.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) advertência; b) multa; c) 
impedimento de licitar e contratar e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades 
do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para a Administração 
Pública; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.4, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.  
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.5 a 18.1.9, a multa será de 10% do valor do contrato licitado.  

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação.  
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.1.1 a 18.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas nos itens18.1.5 a 18.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
18.1.1 a 18.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.  
18.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 
 
19. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
19.1. A definição de local de fornecimento, bem como prazos e condições de recebimento estão elencadas no Termo de 
Referência (Anexo II) deste Edital. 

 
20. DO PAGAMENTO:  
20.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo II a este Edital.  

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.  
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.  
21.10. Para resolução de conflitos fica eleito o foro da Comarca de Uruguaiana-RS.  
21.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site do 
Município: www.uruguaiana.rs.gov.br (aba “licitações” item “consultar licitações”) e no Portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br     
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – Objeto, Quantitativos e Especificações mínimas;  
b) ANEXO II – Termo de Referência; 
c) ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
d) ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

21.13. Quaisquer esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser solicitados pelos interessados ao pregoeiro oficial 
ou ao gestor do Sistema de Registro de Preços mediante meio eletrônico através das páginas www.uruguaiana.rs.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
  

Uruguaiana, 26 de dezembro de 2.025. 
 

 
 
 

            Elton Rosa Melo 
           Secretário-Chefe 

          CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
       CECOMP 
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ANEXO I 
 

OBJETO, QUANTITATIVOS, DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS 
 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 087/2025  

REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. DO OBJETO 
 

        1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT VLR. UNIT. R$ 

01 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO II) DESTE EDITAL. 

UN 04 349.466,66 

02 
VEÍCULO ZERO QUILOMETRO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO II) DESTE EDITAL. 

UN 12 89.400,00 

03 
MOTOCICLETA 300 CC, GASOLINA/ETANOL, INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARTIDA 
ELÉTRICA, CAMBIO 5 MARCHAS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO II) DESTE EDITAL. 

UN 04 62.582,69 

04 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II) DESTE EDITAL. 

UN 04 141.562,67 

05 
VEÍCULO ZERO QUILOMETRO TIPO MINIVAN. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II) DESTE EDITAL. 

UN 12 146.119,78 

06 
VEÍCULO ZERO QUILOMETRO TIPO PICK-UP. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II) DESTE EDITAL. 

UN 04 224.966,67 

07 
AMBULÂNCIA – UTI. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO II) DESTE EDITAL. 

UN 04 361.233,33 

VALOR APROXIMADO E/OU ESTIMATIVO DE AQUISIÇÃO EM R$ 7.385.485,44 

ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS DE AQUISIÇÃO E PARCELAMENTO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 
1.1. É objeto deste processo a Futura Aquisição de Veículos para a Secretaria Municipal de Saúde e uma motolância 
para o SAMU. 
 
2. Justificativa 
2.1. Aquisição  de Veículos Automotores, tendo em vista o recebimento de Emendas Parlamentares, programas do 
Ministério da Saúde e recursos própios do Município. A aquisição se faz necessária para transporte de medicamentos, 
transporte de pacientes tanto no deslocamento para outros municípios como para remoções e transportes de pacientes 
em casos de urgência e emergência e transporte de profissionais para realização de suas atribuições.  

 

3. Das Especificações Mínimas e do Preço de Referência: 
 

Item Descrição Quant. Valor Total 

1 Caminhão Baú 04 R$ 349.466,66 R$ 1.397.866,64 

2 Carro Utilitário 12 R$ 89.400,00 R$ 1.072.800,00 

3 Motolância SAMU 04 R$ 62.582,69 R$ 250.330,76 

4 Ambulância Simples Remoção 04 R$ 141.562,67 R$ 566.250,68 

5 Minivan 12 R$ 146.119,78 R$ 1.753.437,36 

6 Pickup 04 R$ 224.966,67 R$ 899.866,68 

7 Ambulância Tipo B 04 R$ 361.233,33 R$ 1.444.933,32 

VALOR TOTAL R$ 7.385.485,44 

 
3.1. Descrição detalhada dos itens abaixo: 
Item 01 
CAMINHÃO BAÚ ESPECÍFICO PARA O TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS  
Caminhão Baú de fabricação Nacional, novo/zero km, Fabricação/Modelo 2025/2026, Motor a Diesel, Mínimo 04 
cilindros, Potencia mínima de 100 cv, Transmissão manual de 06 velocidades para frente e 01 velocidade para trás, 
tração 4×2 traseira e/ou 4x4, ar condicionado, Capacidade útil de carga mínima de 3.000 kg, comprimento mínimo do 
veículo: 4.800mm. Sistema de direção hidráulica ou direção elétrica, cinto de segurança 3 pontas, Baú com laterais em 
duralumínio, (estrutura) costelas de aço carbono internas, isolamento interno com placas de poliuretanos de 35mm com 
chapa de fibra de vidro branca lisa colada internamente, Assoalho composta por uma chapa de fibra de vidro, 
poliuretano 30mm, madeiramento, compensado naval de 18mm e alumínio canaletado trapezoidal ou assoalho 
fibrado/resina. Atender a RDC n° 304 da ANVISA, duas portas traseira no baú, dimensões do baú de acordo com o 
chassi eixos do veículo, obrigatoriamente o 1° emplacamento em nome do município por conta do contratado, incluindo 
placas (emplacamento e licenciamento), Garantia do fabricante 1 ano. 
 
Item 02 
CARRO UTILITÁRIO 
Veículo tipo hatch, cor branca, modelo 2025/2026, 5 portas porta malas incluso, motorização 1.0 ou superior, câmbio 
manual e/ou automático de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, 05 lugares, ar-condicionado, direção hidráulica ou 
superior, vidros elétricos dianteiros, rádio, alto-falantes e antena, bem como todos os itens obrigatórios pelo CTB. 
Deverá ser entregue licenciado e emplacado sem custo adicional ao Município de Uruguaiana. 
 
Item 03 
MOTOCICLETA 300 CC PARA ADAPTAR COMO MOTOLÂNCIA 
a) tipo: on/off road, adventure; 

http://www.uruguaiana.rs.gov.br/
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b) fabricação: veículo novo, zero quilômetro, fabricação/modelo 2025/2026; 
c) motor à gasolina, bicilíndrico, 4 tempos, com injeção eletrônica e com sistema de refrigeração a água; 
d) cilindrada mínima de 300 cm³ (cilindrada de mercado, a cilindrada real pode ter variação de até 6%); 
e) potência mínima de 50 CV ou 36,8 kw e torque mínimo de 4,50 kgf.m ou 44,1 N.m; 
f) partida elétrica; 
g) transmissão por corrente e com 6 marchas sincronizadas; 
h) freios dianteiros e traseiros a disco (disco duplo na dianteira e disco simples na traseira) e com sistema 
antitravamento (ABS) em ambas as rodas; 
i) capacidade do tanque de combustível: mínimo de 15 litros; 
j) distância mínima do solo de 170 mm; 
k) qualquer cor será aceita, devendo ser adesivada ou envelopada de acordo com o layout do SAMU, e as rodas 
deverão ser pretas ou cromadas; 
l) sistema elétrico de 12 Volts; 
m) painel de instrumentos: velocímetro, tacômetro, indicador de nível de combustível, hodômetro total e parcial e luzes 
espia; 
n) protetor de mãos/manoplas e tomada 12V; 
o) deve possuir, além dos itens já descritos, todos os equipamentos e sistemas exigidos pela legislação de trânsito em 
vigor; 
p) veículo entregue emplacado e licenciado; 
q) veículo entregue com equipamentos de sinalização sonora e acústica e demais acessórios já instalados. 
 
ADAPTAÇÃO DA MOTOLÂNCIA 
1. A motocicleta deverá ser adaptada como motolância, de modo a atender o disposto na Portaria n° 2971/2008 de 8 
DE DEZEMBRO DE 2008 do Ministério da Saúde, e demais recomendações correlatas do MS. 
2. A motocicleta deverá ser fornecida com: 
2.1. Protetor do Motor: em peça única, confeccionado em tubos metálicos de seção circular, reforçado, com 
acabamento em pintura preto fosco ou no padrão original do quadro da motocicleta, onde será fixado, ou na cor original 
do protetor, caso seja fornecido pelo próprio fabricante. Deve possuir formato trapezoidal, com laterais (arestas) 
formando ângulo de aproximadamente noventa graus, dobradas para trás, na direção do motor, envolvendo-o. A 
fixação ao quadro será através de parafusos, com no mínimo dois pontos de apoio em cada lado; 
2.2. Dispositivo corta linha de pipa: Equipamento de proteção para a integridade física do piloto, constituído de vareta 
telescópica com cerca de 1 (um) metro de comprimento, confeccionado em material resistente e flexível, com sistema 
que permita o corte da linha. Será instalado no centro do guidão ou da carenagem da motocicleta, próximo à base do 
espelho retrovisor, de sorte a não causar ferimentos ao piloto em caso de choque ou colisão dianteira do veículo; 
2.3. Rack: Suporte de material plástico de alta resistência, fixado ao bagageiro da motocicleta por meio de parafusos e 
travas, com encaixe para lingueta de fixação do baú, proporcionando o travamento desse último através de tranca com 
chave. O rack permanecerá fixo na motocicleta e deverá permitir o acoplamento rápido de baú. A peça deverá ser 
posicionada de forma a não interferir no curso normal da motocicleta, por ocasião da passagem por obstáculos. 
2.4. Baú: Em peça única, impermeável, fabricado em polipropileno, na cor preta, com chave única para abertura da 
tampa (deverá ser fornecida 2 chaves). O baú deverá possuir capacidade volumétrica não inferior a 45 (quarenta e 
cinco) litros e capacidade para suportar o equivalente a 10 (dez) quilos de equipamentos; 
3. SISTEMA DE SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA: 
3.1. Sinalizador acústico: Sistema de sinalização acústica composto por 02 (duas) sirenes eletrônicas de 12V, com 03 
(três) tipos de tons, com potência não inferior a 35W cada uma, com corpo único e amplificador incorporado à unidade 
sonofletora, confeccionado em policarbonato, ou alumínio ou nylon com fibra de vidro, com alta resistência a impactos e 
ao calor, à prova de água e outras intempéries, com pressão sonora não inferior a 100dB a 1m de distância, peso não 
superior a 1,5 Kg (cada), e fixadas no protetor de motor; 
3.2. Sinalizadores Visuais: Sistema de sinalização visual composto por minissinalizadores de, no mínimo, 3 LEDs 
cada, de alta potência (mínimo de 3W cada), selados ou vedados contra água, dotados de lentes difusoras em plástico 
de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sincronizados face a face, alimentados nominalmente com 
tensão de 12 a 14,8 VCC; 
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3.3. Distribuição dos Sinalizadores Visuais: Cada conjunto de sinalizadores deverá obedecer ao seguinte critério de 
distribuição: Sinalizador patrulheiro frontal: De formato linear, sendo 02 (duas) unidades duplas (em corpo único) com 
total de 6 LEDs de 3W cada, nas cores vermelha e branca, fixados nas hastes dos retrovisores, ou próximo às lanternas 
indicadoras de direção, através de suportes em aço de no mínimo 2 mm de espessura, com base em borracha ou 
guarnição em material com efeito similar e com aro de acabamento na cor preta ou cromada; 
3.4. Sinalizador patrulheiro frontal lateral: De formato linear, sendo 02 (duas) unidades com 3 LEDs de 3W cada, 
(uma em cada lateral) na cor vermelha-rubi, fixados através de suportes em aço de no mínimo 2 mm de espessura, 
próximos às lanternas indicadoras de direção com base em borracha ou guarnição em material com efeito similar e com 
aro de acabamento na cor preta ou cromada; 
3.5. Sinalizador patrulheiro traseiro central: De formato linear, sendo 02 (duas) unidades com 3 LEDs de 3W cada, 
(uma em cada lateral) na cor vermelha-rubi, fixados através de suportes em aço de no mínimo 2 mm de espessura, 
ambos na parte traseira do bagageiro com base em borracha ou guarnição em material com efeito similar e com aro de 
acabamento na cor preta ou cromada; 
3.6. Sinalizador patrulheiro traseiro lateral: De formato linear, sendo 02 (duas) unidades com 3 LEDs de 3W cada, 
(uma em cada lateral) na cor vermelha-rubi, fixados através de suportes em aço de no mínimo 2 mm de espessura, um 
de cada lado do bagageiro com base em borracha ou guarnição em material com efeito similar e com aro de 
acabamento na cor preta ou cromada; 
3.7. Sinalizador traseiro em haste: Formado por haste de altura entre 70 e 90 cm (contado a partir da altura do 
assento / bagageiro traseiro), com no mínimo 04 (quatro) blocos óticos formados por, no mínimo, 3 LEDs vermelhos de 
3W cada. Deve possuir efeito de piscada similar a um sinalizador rotativo, para que possibilite a visualização total da 
motocicleta por todos os lados (em ângulo de 360º). Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir transcritas: 
Cor predominante, vermelho: Comprimento de onda: dentro da faixa de 610 a 630 nm; Categoria: AlInGaP; Intensidade 
luminosa de cada LED: não inferior a 90 lm (lumens); Cor predominante, cristal, na cor branca: Temperatura de cor: 
6.500K típico; Categoria: InGaN; 
3.8. Intensidade luminosa de cada LED: não inferior a 150 lm (lumens). A Contratada deverá apresentar Certificado 
Voluntário Emitido por Organismo de Certificação de Produto - OCP que esteja regularmente acreditado junto ao 
INMETRO como OCP Ativa; 
3.9. Certificação de Produto - OCP que esteja regularmente acreditado junto ao INMETRO como OCP Ativa, 
certificando o cumprimento das normas SAE J595 - Classe 1, SAE J845 classe 1 (ou classe 2 para luzes auxiliares) e 
SAE J575, todos em suas últimas revisões. Características Gerais do Sistema: Os sinalizadores luminosos deverão ser 
controlados por módulo de controle eletrônico micro processado ou micro controlado que permitam a geração de 
lampejos luminosos de alta frequência com ciclos não inferior a 270 FPM. O circuito eletrônico deverá gerenciar a 
corrente elétrica aplicada aos LEDs através de PWM (Pulse Width Modulator) garantindo a intensidade luminosa 
mesmo que a motocicleta esteja com o motor desligado ou em baixa rotação, garantindo a eficiência luminosa e vida 
útil do LED; 
 
3.10. Demais especificações: O sistema deve possuir, no mínimo, três padrões de flashes, sendo patrulhamento, 
modo vigia, e modo comboio. O modo de sinalização ‘vigia’ deve apresentar redução de consumo de pelo menos 70% 
em relação aos outros padrões de flashes, e o modo do tipo ‘comboio’, o motociclista deverá ter a opção de 
acionamento somente das luzes dianteiras sem acionar as luzes traseiras, para não ofuscar a visão do motociclista que 
estiver atrás, evitando com isso acidentes entre motociclistas. O sistema elétrico dos equipamentos de sinalização 
deverá possuir chave do tipo pós-ignição, de maneira a não permitir o acionamento dos sinalizadores acústico/visuais 
quando a chave geral da motocicleta estiver desligada, para proteção da bateria. Módulo e Acionamento de Controle: O 
acionamento dos sinalizadores deve ser feito por meio de controlador ergonômico de alto-relevo, injetado em plástico 
de engenharia, instalado junto ao guidão, ao lado esquerdo do guidão da motocicleta. Deverá ser compacto e de fácil 
acesso, devendo ter, no máximo, 25 mm de largura, a fim de não obstruir os demais controles de luzes da motocicleta, 
e possível de ser acionado pelo condutor com o uso do polegar, sem que seja necessário tirar a mão da empunhadura 
do guidão, e ainda proporcionando ao motociclista o uso do módulo de controle utilizando luvas. 
O controlador não pode obstruir o trabalho do usuário e nem mesmo os demais comandos de série que estejam 
localizados próximo ao acionamento, como os comandos de setas direcionais, buzina, farol, e outros dispositivos 
originais da motocicleta. Os botões devem ser em silicone, com indicações claras do funcionamento de cada botão, 
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adequado para uso externo, sendo totalmente resistentes a intempéries e atendendo ao índice de proteção IP 66, e 
deverão permitir o acionamento independente do sistema acústico (de forma contínua e intermitente) e do sistema de 
sinalização visual, além de um botão específico que permita o acionamento simultâneo do sistema visual e acústico em 
um único toque, para utilização em situação de emergência as teclas devem ainda possuir iluminação de fundo que 
deverá indicar as funções ativadas e os botões pressionados. Cada veículo deverá ser entregue equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. 
 
 

DETALHAMENTO DO LAYOUT EXTERNO E GRAFISMOS PARA A MOTOLÂNCIA 
 
1. Todas as dimensões aqui presentes são aproximadas e foram tomadas em função de “X”.  “X” corresponde à altura 
da motocicleta, exceto as suas rodas. 
2.Toda adesivagem deve ser feita com adesivo Vinil Leitoso de Alta Performance com cinco anos de garantia com 
impressão digital 4x0 cores. 
 
Item 04 
Ambulância Pick-up Simples Remoção 
Descrição do Veículo: 
Veículo OKM, ano fabricação/modelo 2025/2026, ambulância tipo Pick-up, para simples remoção com potência mínima 
95cv, três portas sendo duas na cabine e uma na ambulância, cilindrada mínima 1.300cc, cintos de segurança 
dianteiros com ajuste de altura, tanque de combustível mínimo 53 litros, roda aro 15'' original de fábrica, direção elétrica, 
ar condicionado, computador de bordo, espelhos retrovisores externo elétrico com sistema tilt-down, para-choque na cor 
do veículo, trava elétrica das portas, vidro elétrico nas portas, controle de tração e estabilidade, sensor de 
monitoramento de pressão dos pneus, sendo todos os itens originais de fábrica, Comprimento externo mínimo do 
veículo transformado 4.800 mm devidamente comprovado pelo CCT (Certificado de Capacitação Técnica). Garantia 
conforme manual do fabricante. 
 
 
Descritivo da Transformação: 
Transformação confeccionada em fibra de vidro sem emendas, sendo necessário para total higienização e não 
proliferação de fungos, bactérias e vírus, conforme ABNT NBR 14.561/2000;  
Divisória entre cabine do motorista e passageiro permanecendo original de fábrica;  
Piso antiderrapante em fibra de vidro sem emendas para total higienização, contendo no mínimo 2.100 mm com trilho 
em fibra para entrada e saída da maca;  
Revestimento interno nas laterais, teto e piso em fibra de vidro sem emendas para total higienização;  
Todo o interior da ambulância desde piso, armário com cantos arredondados para segurança do paciente e 
acompanhantes;  
Junto à proposta/habilitação Laudo da pintura ou proteção do piso, paredes internas, divisória  e armário comprovando 
que os mesmos são utilizados matérias antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática;  
Junto à proposta/habilitação Ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução CONTRAN N 498/14 – Dispõe sobre 
requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento interno do habitáculo de veículos automotores nacionais e 
importados”, em nome da empresa transformadora;  
SISTEMA ELÉTRICO:  
Iluminação interna em LED 12V;  
02 Tomadas 12v;  
MACA: 
Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm, cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, 
sistema escamoteável, provida de 04 rodízios giratórios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com 
pneus de borracha maciça e sistema de freios. Com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário das 
pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca 
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para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança 
fixos à mesma, sendo um deles com sistema de 04 pontas para fixação dos ombros e tórax do paciente, equipada com 
travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema de 
elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com garantia mínima de 24 meses. Com colchonete 
impermeável, lavável, sem zíper, com espuma interna de densidade 33 kgf/m³. Deverão ser apresentados: Autorização 
de funcionamento de empresa fabricante da maca e registro ou cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico  com ensaio 
de deformação da estrutura com carga distribuída mínima de 490 KG e capacidade de carga mínima de 290 KG 
conforme requisitos ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e BS EN 
1789:2007; Ensaio para avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, com o objetivo de avaliar através de 
acompanhamento técnico, o desempenho, segurança e performance do sistema de ancoragem de macas, conforme 
requisito da norma NBR 14561/2000 feito por laboratório devidamente credenciado;  
Veículo com capacidade mínima de lotação para 06 ocupantes juntamente com a maca retrátil; 
ARMÁRIO: 
Armário frontal interno localizado na região superior da transformação ambulância em fibra de vidro;  
BANCOS: 
01 banco baú confeccionado em fibra de vidro na lateral da maca para um acompanhante com cinto de segurança, 
estofamento em courvin de alta resistência, com acento e encosto das costas;  
02 bancos tubulares na lateral com cinto de segurança individual, com acento e estofamento em courvin de alta 
resistência;  
Junto à proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos laterais conforme portaria 190/09 
e NORMA ABNT 14.561/2000, em nome da empresa transformadora; 
OXIGENOTERAPIA:  
Suporte para fixação de 01 cilindro de oxigênio com capacidade de 07 litros;  
01 Cilindro de oxigênio com capacidade de 07 litros;  
Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador; Rede de oxigênio com válvula e manômetro 
em local de fácil visualização;  
01 suporte para soro e plasma;  
SINALIZADOR: 
Sinalizador frontal em barra linear com 03 lentes injetadas de policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo de 
690 mm, largura mínima de 290 mm, mínimo de 05 blocos dianteiros, 05 blocos traseiros e 02 blocos laterais sendo que 
cada bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora em cada LEDs; O modulo de controle deverá 
permitir a  geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de 
emergência com no mínimo de 13 efeitos luminosos de flash distintos;  
Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um 
único autofalante;  
VENTILADOR/EXAUSTOR: 
01 eletro ventilador de alta rotação no teto da ambulância com proteção em cúpula de fibra;  
01 eletro exaustor de alta rotação no teto da ambulância com proteção em cúpula de fibra;  
DEMAIS ITENS: 
Pintura interna à base de poliuretano (PU), bicomponente, pré-dosadas com ótima resistência proporcionando ao 
ambiente interno total higienização e lavagem com água; Pintura externa na cor do veículo; 
Mínimo de uma janela lateral com vidro corrediço, comprimento mínimo 1.450 mm e altura mínimo de 580 mm, fixada 
com cola PU sem borracha para melhor vedação e com abertura para saída de água;  
Tampa traseira inteiriça com abertura na vertical a fim de facilitar a entrada e saída do paciente em local com trânsito 
intenso com 01 vidro traseiro, 02 amortecedores a gás, 01 aerofólio, 01 break light, fechadura, trincos, chave e 02 
dobradiças em aço na porta traseira;  
Serigrafia Padrão Ambulância; 
Ar condicionado para paciente; 
Alarme sonoro de ré; 
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01 (uma) Bolsa de Resgate contendo: Capa resistente para guarda de todos os materiais do kit nas cores azul, verde 
ou vermelha, 01 Prancha longa para trauma (resgate) em polietileno, Conjunto de 03 cintos para fixação na prancha, 
Conjunto de colares para imobilização cervical nos tamanhos P/M/G (3 peças), Conjunto de talas aramadas EVA para 
imobilização de membros nos tamanhos PP/P/M/G (4 peças), 01 bandagem triangular M, 01 manta aluminizada, 01 
ambu adulto com reservatório, 03 pares de luvas cirúrgicas estéril, 02 ataduras de crepe 10cm, 02 ataduras de crepe 
15cm, 01 esparadrapo 5cmx4,5cm, 01 máscara pocket com estojo, 01 máscara de RCP descartável, 01 tesoura 
multiuso ponta romba, 01 óculos de proteção e 01 luvas pigmentadas; 
01 (um) Oxímetro de mesa para neonato até adulto - Funções disponíveis: sensor de dedo, sensor de orelha e sensor 
universal, 6 tipos de alarmes, bateria recarregável; 
Primeiro emplacamento e licenciamento em nome do Município de Uruguaiana – RS. 
  
Acompanhado junto a proposta/habilitação Comprovante de Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 142 de 
26/2019 INMETRO, caso esteja vencido apresentar junto o Comprovante de Sistema de Gestão de Qualidade, 
conforme “Portaria 190/2009”. E Certidão de adequação a legislação do trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, 
correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial. 
A Entrega será feita somente por plataforma auto guincho. 
 
Item 05  
MINIVAN 
Veículo automotor novo, o km, 7 lugares, ano/modelo mínimo 2025/2025 ou superior, 04 (quatro) portas; na cor branca, 
motor mínimo 1.8 ou 1.0 turbo, potência de motor mínimo de 110 cv; tanque de combustível de no mínimo 50 litros; na 
cor branca, com as seguintes características mínimas: - três cilindros, oito válvulas; - Combustível flex (álcool e 
gasolina); - Câmbio de 6 marchas à frente e 1 à ré (manual ou automático); - Rodas mínimo aro 15', com pneus novos; 
Trava elétrica automática nas portas; Cintos de segurança conforme normas CNT; - No mínimo os vidros dianteiros 
elétricos; Espelhos retrovisores elétricos; Ar condicionado central; Air bag no mínimo para o motorista; Direção 
hidráulica ou elétrica; Chaves de rodas, triângulo e demais itens de segurança obrigatórios; Sistema de áudio multimídia 
com conexão USB e navegação de GPS e alto-falantes e antenas; No mínimo uma chave de ignição reserva; Equipado 
com todos os equipamentos exigidos pelo DENATRAN; Com tapetes e protetor de cárter; - Manuais em português; 
Certificado de garantia de no mínimo 36 (trinta e seis) meses para o veículo peças, mão de obra, ar condicionado 
central, contra defeitos de fabricação, montagem, e funcionamento decorrente de desgastes prematuros durante a 
operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo do equipamento no local de entrega com 
assistência técnica autorizada em até 320 km de distância do município, obrigatoriamente o 1° emplacamento em nome 
do município por conta do contratado, incluindo placas (emplacamento e licenciamento), deverá ser adesivado 
conforme logo do município e Secretaria de Saúde. 
 
Item 06  
CAMIONETE PICK-UP  
Veículo tipo caminhonete pick-up, cabine dupla, zero km, ano fabricação/modelo 2025 ou superior, 4x4, motor diesel, 
com potência igual ou superior a 200cv, câmbio manual com cinco ou seis marchas a frente e uma ré, 04 portas, 
capacidade: 05 lugares, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, freio abs, air bag, trio elétrico (trava, vidro, 
retrovisores), carroceria aberta, capota marítima protetor de caçamba, rodas liga leve, serviço autorizado a no máximo 
350 km, mínimo de 3 anos de garantia de fábrica, capacidade mínima de 1000 kg e todos os equipamentos obrigatórios 
conforme legislação, incluindo primeiro emplacamento, obrigatoriamente o 1° emplacamento em nome do município por 
conta do contratado, incluindo placas (emplacamento e licenciamento), deverá ser adesivado conforme logo do 
Município e Secretaria de Saúde, garantia do fabricante de 1 ano. 
 
Item 07 
AMBULÂNCIA FURGÃO TIPO B   
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO:  Furgão tamanho longo, teto alto, 0 km, ano de fabricação 2025, modelo 
2025/2026, cor branco, comprimento externo mínimo do veículo de 5.000 mm, distância mínima entre eixos: 3.200 mm, 
comprimento mínimo do salão de atendimento: 3.100 mm, altura mínima do salão de atendimento: 1.800 mm.  PBT 
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mínimo 4100 kg, combustível diesel, ar condicionado digital dianteiro e traseiro, potência mínima de 170 cv, radio 
am/fm, usb tipo c, bluetooth, computador de bordo, alarme, câmbio manual de 6 marchas a frente e uma a ré, direção 
elétrica, conjunto elétrico ( vidros elétricos das portas dianteiras, travas elétricas em todas as portas, retrovisores 
externos elétricos ), freios Abs., air bag duplo, assistente de frenagem ativo, assistente de partida em rampa, tanque de 
combustível com capacidade 71 litros, rodas de aço aro 16 polegadas com pneus no mínimo 225/75R16, porta lateral 
deslizante adaptada para ambulância com as seguintes características Itens mínimos Conforme Portaria nº 2.048, de 05 
de novembro de 2002, do Ministério da Saúde, o veículo tipo B deverá possuir, no mínimo, os seguintes itens: 
sinalizador óptico e acústico; equipamento de radiocomunicação fixo e móvel; maca articulada e com rodas; suporte 
para soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com 
dupla saída; oxigênio com régua tripla (a - alimentação do respirador; b - fluxômetro e umidificador de oxigênio e c - 
aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil 
com válvula; maleta de urgência contendo: estetoscópio adulto e infantil, ressuscitador manual adulto/infantil, cânulas 
orofaríngeas de tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura reta com ponta romba, esparadrapo, 
esfigmomanômetro adulto/infantil, ataduras de 15 cm, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gaze estéril, 
protetores para queimados ou eviscerados, cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos; maleta de parto 
contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte do cordão, saco plástico para placenta, cobertor, 
compressas cirúrgicas e gazes estéreis, braceletes de identificação; suporte para soro; prancha curta e longa para 
imobilização de coluna; talas para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais; colete imobilizador dorsal; 
frascos de soro fisiológico e ringer lactato; bandagens triangulares; cobertores; coletes refletivos para a tripulação; 
lanterna de mão; óculos, máscaras e aventais de proteção e maleta para transporte de medicações. As ambulâncias de 
suporte básico deverão conter maleta de ferramentas e extintor de pó químico seco de 0,8 Kg, fitas e cones 
sinalizadores para isolamento de áreas, devendo contar ainda com compartimento isolado para a sua guarda, 
garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 metros cúbicos. Cabine / Carroceria: - A estrutura da 
cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. - A altura interna do veículo deverá ser original de 
fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da ambulância. - O pneu estepe não deverá ser acondicionado no 
salão de atendimento. - A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de 
abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com 
altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Assim, os veículos deverão 
ser fornecidos com 2 bancos na cabine. - Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto 
interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. - Na carroceria, o revestimento interno entre as 
chapas (metálica - externa e laminado - interna) será em poliuretano, com espessura de até 40 mm conforme o veículo 
permitir, com finalidade de isolamento termo-acústico, não podendo ser utilizado, para este fim, isopor. - Deverá ser 
dotada de estribo original de fábrica, revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, para facilitar a entrada 
de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, com dimensões compatíveis com o 
veículo de acordo com norma da ABNT. - Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante 
para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância, com previsão para entrada da maca retrátil, 
sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca, com 
dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT. Sistema Elétrico: - A alimentação deverá ser 
feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e a auxiliar independente (para o compartimento de 
atendimento). Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter, no mínimo, 150 A, do tipo sem manutenção, 
12 volts, instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da mesma. - O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos 
os itens especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento, quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. - O veículo deverá ser fornecido com alternador original de fábrica, com 
capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto. 
Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 250 A. - O sistema 
deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16 A bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar, 
quando o veículo não estiver em utilização. Este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. - Deverá 
haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de 
atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. - O compartimento 
de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos 
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dos circuitos do chassi da viatura. - A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com 
números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão 
automotivo com resistência à temperatura mínima de 105° C. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos 
pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou 
armação por braçadeiras plásticas isoladas, a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, 
apertos, protuberâncias e danos. - Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a 
fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão 
automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos os componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de 
fio que possibilite pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. - Todos os circuitos elétricos devem ser 
protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou 
manuais de armação), e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. - Os diagramas e 
esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado. - 
Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se 
possa realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e 
instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos 
eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem 
incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em 
rádios e outros equipamentos eletrônicos. - Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave 
geral instalado entre o armário com portas corrediças em poliuretano e a divisória da cabine/salão de atendimento. - 
Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade de 1.000 W de potência. - O painel elétrico 
interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada 
com, no mínimo, oito tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110 V (AC), duas 5 V (DC) padrão USB e duas para 
12 V (DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com indicador luminoso. - As tomadas elétricas 
deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. - Uma tomada tripolar (2P+T) de 110 
V (AC) montada na parede oposta, na altura da região torácica do paciente secundário (assento da tripulação). - 
Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa 
tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em uso ou não. - Deverá ser acompanhada por um fio de 
extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo, no mínimo, 20 metros 
de comprimento. - Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma 
rede elétrica com tensão tanto de 110 como de 220 V e com sistema automático de comutação entre o transformador e 
o inversor, de modo a fornecer sempre 110 V para as tomadas internas. Iluminação: - A iluminação do compartimento 
de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: - Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(cabine e carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento. - 
Artificial - deverá ser feita por, no mínimo, 6 (seis) luminárias com LEDs, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 
200 mm, em base estampada em alumino cor branca, podendo utilizar um dos conceitos de LED que seguem: I. 
Possuir, no mínimo, 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens. II. Possuir, 
no mínimo, 50 (cinquenta) LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000 mc 
e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho). III. Possuir, no mínino, 50 (cinquenta) LEDs com intensidade 
luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. - Qualquer que seja a opção, a luminária deverá possuir a tensão 
de trabalho de 12 V e consumo nominal de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor predominantemente 
cristal com temperatura mínima de 5.350 K e máxima de 10.000 K. Com lente de policarbonato translúcido, com 
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo 
padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. - Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, 
podendo ser: I. Com lâmpadas de LED com, no mínimo, 12 (doze) LEDS de alta eficiência luminosa, tendo cada LED 
intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho). II. Com módulo 
articulado com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens, 
dotados de lente colimadora em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. - Os LEDs 
deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350 K e máxima de 10.000 K. - Qualquer 
que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido. - Os acionamentos devem estar 
dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso 
individual de acionamento ou com indicador luminoso. - A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol 
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articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical, podendo ser: I. Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 W cada; 
II. Com 9 (nove) LEDs de alta potência, de quinta geração; III. Os itens a que aludem os incisos I e II devem ser 
compactos e selados, com conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na 
cor cristal, em formato circular com lentes de, no mínimo, 80 mm de diâmetro. - Especificações: cor cristal; temperatura 
de cor de 6.500 K típico; capacidade luminosa mínima: 1.000 Lumens (típica para cada farol); tensão de aplicação: 12 
Vcc; corrente média: 1,1 A. Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência: - Sinalizador frontal principal: - Deverá 
possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, com 
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura 
mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS (Acrilonitrila 
Butadieno Estireno) reforçado com alumínio extrudado, ou em alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 
policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV. - Conjunto luminoso 
composto por um mínimo de 250 (duzentos e cinquenta) diodos emissores de luz (LED) próprios para iluminação 
(categoria alto brilho) ou 11 (onze) módulos com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade 
luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de engenharia com resistência automotiva e 
alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência 
(mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos 
de luminosidade, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga 
automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o 
sinalizador se necessário, evitando, assim, a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do 
veículo. - Sinalizadores frontais secundários: - Deverá ter 2 (dois) sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis 
dianteiros. - Deverá ter 4 (quatro) sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior e/ou 
superior) de acordo com o design do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização 
principal. Cada sinalizador será composto por um módulo com, no mínimo, 3 (três) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED 
intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e 
alta visibilidade. - Sinalizadores laterais: - Deverá ter 3 (três) sinalizadores pulsantes intercalados de cada lado da 
carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência mínima de 90 flashes por 
minuto, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo 
utilizar um dos conceitos de LED que seguem: I. Possuir, no mínimo, 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED 
intensidade luminosa de 40 lumens; II. Possuir no mínimo 50 (cinquenta) LEDs com intensidade luminosa de 7.000 mc 
e ângulo de abertura de 70 º; III. Possuir no mínimo 50 (cinquenta) LEDs com intensidade luminosa de 12.000 mc e 
ângulo de abertura de 20 º. - Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor vermelha com comprimento de 
onda de 620 a 630 nm. - Sinalizadores traseiros: - 2 (dois) sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor 
vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada em 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de LED 
que seguem: I. Possuir no mínimo 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens. II. 
Possuir no mínimo 30 (trinta) LEDs com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º. III. Possuir no 
mínimo 30 (trinta) LEDs com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º - Em todas as opções, o 
sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os 
LEDs deverão possuir cor vermelha com comprimento de onda de 620 a 630 nm. - Sinalização acústica: - Sinalizador 
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS com 13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema 
de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de, no mínimo, 100 dB com 13,8 Vcc. Estes 
equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de 
sinais de rádio ou telefonia móvel. - Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em 
painel único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento 
independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: I. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em 
não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; 
para uso em emergências durante o deslocamento); II. botão liga-desliga para a sirene; III. botão sem retenção para 
sirene, para “toque rápido”; IV. botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; V. microfone para 
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utilização da sirene como megafone; VI. controle de volume do megafone. - Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 
2.5.8. Deverá possuir câmera de ré com imagem projetada em tela de, no mínimo, 7” com resolução mínima VGA, 
localizada no painel do veículo para visualização do motorista, combinada ao GPS. - Deverá possuir aparelho GPS com 
mapas de todo o território nacional, equipamento com representação dentro do território nacional em tela de, no 
mínimo, 7” com resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do motorista, combinada à 
câmera de ré. O GPS faz parte da transformação, não é necessariamente um item de série do veículo. - Deverá ser 
fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do 
consumo, para os diversos tipos de uso como, por exemplo: deslocamento em emergência, deslocamento em não 
emergência, parada em atendimento, dentre outros que se fizerem necessários. Sistema de Oxigênio: - O veículo 
deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser acompanhado por um sistema portátil de 
oxigenação. - Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): - Contendo 2 (dois) cilindros de 
oxigênio e 1 (um) cilindro de ar comprimido de, no mínimo, 16 litros cada, localizados na traseira da viatura, do lado 
esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de 
diferentes capacidades, equipado com válvula pré-regulada para pressão de 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado, 
de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um 
cilindro para o outro. - Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 
veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos 
fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo 
“catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar 
capacidade de tração de peso superior a 2.000 kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes embutidos na 
parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. 
No suporte do cilindro, onde o mesmo esteja em contato com o cilindro, deverá ter aplicação de borracha. O 
compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características 
adequadas para proteção da pintura do cilindro, e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados, a fim de 
se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. - Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente, 
deverá existir uma régua quádrupla com 2 (duas) saídas de oxigênio e 2 (duas) saídas de ar comprimido, oriundas dos 
cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme 
ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para 
manutenção, e deverá possuir fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, com roscas 
padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme especificações da ABNT e, juntamente com a 
máscara de O2, em material atóxico. Por sobre a régua, deverá ser colocada uma proteção em policarbonato 
translúcido, de modo a proteger a régua e proteger os usuários da mesma, sem que o acesso à régua seja prejudicado. 
- O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, distribuidora dos 
equipamentos. - Sistema portátil de Oxigênio completo: - Contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de, no mínimo, 0,5 
m3 / 3 litros, válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do 
paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo 
o sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça para transporte, confeccionado em 
material resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil 
remoção quando seu uso for necessário. - Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as 
seguintes características: - Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, 
manômetro aneróide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões 
de acordo com ABNT. - Umidificador de Oxigênio (somente para o sistema fixo): frasco em PVC atóxico ou similar, com 
capacidade de, no mínimo, 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para 
saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, 
com sistema de selagem, para evitar vazamentos. - Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte 
superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. - Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou 
similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. - Fluxômetro para rede de 
Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro com vazão de 0 a 15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e 
tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 
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kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir 
montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. - Fluxômetro para 
sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil deverá ser do tipo que controla o fluxo por 
chave giratória (não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço), com furos pré-calibrados que 
determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da 
graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números 
gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause 
interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. - 
Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco transparente, com 
capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com 
sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (O-ring) de borracha 
ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída 
e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. - Mangueira para oxigênio e ar 
comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, 
fabricada em 3 (três) camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta 
resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e 
resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e 
internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal, para conexões ao painel de 
forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. - Máscara facial com bolsa 
reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, 
flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO2 em seu interior. Dotada de presilha elástica para 
fixação na parte posterior da cabeça do paciente. Ventilação: - A adequada ventilação do veículo deverá ser 
proporcionada por janelas e sistema de ar condicionado. - A climatização do salão de atendimento deverá permitir o 
resfriamento e o aquecimento. - Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, 
dotadas de sistema de abertura e fechamento. - Ventilador/exaustor; - Ar-Condicionado com capacidade térmica de no 
mínimo 26.000 BTU´s no compartimento traseiro, contando com um sistema de Ar Condicionado e ventilação nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Ar-Condicionado original de fábrica no compartimento dianteiro. Bancos: - Todos 
os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto 
estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. Na cabine, cintos de três pontos, e no salão de atendimento, cintos, no 
mínimo, sub-abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil, deverá ser apresentado junto com a proposta de preços 
laudo de ancoragem da poltrona do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da estrutura do veículo, 
conforme RESOLUÇÃO DO CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido por laboratório credenciado no 
INMETRO, em nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa a poltrona no veículo. - No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em courvin, de tamanho 
mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de, no mínimo, três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em 
prancha longa, dotado de três cintos de segurança, e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A 
prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua 
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter, no máximo, 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter 
um orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem de seu interior. - No 
interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de 
aproximadamente 5 litros. O acesso à lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e 
facilitar o manuseio dos resíduos, bem como deve conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes no 
interior deste banco, cujo compartimento deve ter um orifício na parte superior para descarte dos perfurocortantes. - Na 
cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, 
deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com travamento de, pelo menos, 
6 posições equidistantes, a fim de promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para 
permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima, incluindo acesso a vias aéreas. Maca: - Maca retrátil, 
totalmente confeccionada em duralumínio, instalada longitudinalmente no salão de atendimento, com, no mínimo, 1.900 
mm de comprimento, 550 mm de largura e capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com, no mínimo, 500kg), 
com a cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios, com trava de 
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segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma 
a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de 
retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados 
com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos à vítima. Deve ser provida de 
sistema de elevação do tronco do paciente em, pelo menos, 45 graus e suportar, neste item, peso mínimo de 100 kg. A 
maca hora descrita deverá possuir acabamento na cor amarela. - Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar 
adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do 
mesmo. Quando montada fora da ambulância, deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm. - Deverá ter, no mínimo, 
espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os lados da ambulância, sendo, no mínimo, 100 mm para o 
armário lateral esquerdo e, no mínimo, 500 mm para a base/cobertura da caixa de roda traseira direita. - O sistema que 
fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no 
assoalho abaixo da maca, evitando-se o seu acúmulo. - A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da 
maca fixas ao piso devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca, que deverá ser vedado parcialmente, de modo 
a não permitir o acumulo de água. - Devem acompanhar a maca: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, 
revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções, 
e demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. Cadeira de Rodas: - Cadeira de rodas, 
dobrável, para pacientes adultos, com estrutura confeccionada em alumínio, estrutura reforçada, assento e encosto 
destacáveis para limpeza, confeccionados em material resistente e impermeável, e rodas com pneus de borracha. - 
Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à divisória no lado esquerdo, em compartimento específico no 
armário, por um sistema de fixação seguro e que permita sua fácil colocação e remoção. - Medidas aproximadas 
quando fechada: 105 cm x 45 cm x 15 cm. - A posição da cadeira de rodas acima sugerida poderá ser modificada pelo 
fornecedor, desde que atenda os princípios de fácil acessibilidade, não interfira na movimentação das pessoas dentro 
da ambulância, e não seja ponto de riscos para acidentes. Prancha/Maca de resgate e salvamento: - Deverão ser 
fornecidas 2 (duas) Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes especificações (trata-se de um sistema 
de estabilização, imobilização e emergência e transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir): 
o sistema será composto de 1 (uma) unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável, 
plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com 
orifícios oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para encaixe de mão. Deverá ser leve, pesando, no 
máximo, 7,5 Kg. Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou 
emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser rádio transparente (ao raio X) e impermeável. Deverá 
permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças. Deverá ter, no mínimo, 30 (trinta) orifícios, ou 
seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir a imobilização adequada à criança. Deverão possuir 
formato retangular as duas extremidades. Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de 
acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente na 
prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização adequada. O sistema deverá 
acompanhar 1 (um) par de blocos para uso adulto e 1 (um) par de blocos para uso infantil, que blocos deverão ser 
confeccionados em material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir 
orifício central, que abranja a região auricular. Os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso 
infantil. Deverá possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e de queixo. 
Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com 
ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada confeccionada em etil vinil acetato de 190 
mm x 30 mm x 16 mm. Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor 
preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento para 
encaixe do queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os movimentos de 
flexão, extensão, rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são reforçadas com, no mínimo, duas 
passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso. As 
medidas podem ter variações de até 5%. Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 3 (três) unidades (uma na 
cor vermelha, uma na cor amarela e uma na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno com fecho de engate 
rápido na cor preta, confeccionado em nylon, nas medidas de 1,60 m de comprimento, por 5 cm de largura cada. 
Deverá vir acondicionada numa capa com locais adequados para acondicionamento do material acima especificado. 
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Parte Externa: confeccionada em tecido de nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de mão de 50 mm de largura na 
cor azul. Cada prancha longa acompanha 3 (três) cintos de segurança de nylon nas cores vermelho, amarelo e verde, 
com fivelas na cor preta em polipropileno resistente com costura em X, de comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; 
Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm. Possui 1 (uma) fita central na cor 
preta com comprimento máximo de 1,60 m, com regulagem do comprimento através de fechos de engate rápido que 
estão localizados na parte inferior da fita. Na extremidade inferior da fita central, deve possuir um dispositivo 
confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 1,10 m com regulagem do comprimento (fechos de engate 
rápido) de forma a evitar que a vítima escorregue pela prancha. Acima deste dispositivo, deve possuir 1 (uma) fita na 
cor preta fixada perpendicularmente à fita central, com comprimento máximo de 1,25 m, para prender a região do 
tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimento. Na parte intermediária da fita central, deve possuir 3 (três) 
alças fixadas perpendicularmente à fita central para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor 
vermelha, com comprimento máximo de 1,80 m, com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril na 
fita de cor preta, com comprimento máximo de 1,85 m, com regulagem do comprimento, e para fixação do tórax na fita 
de cor amarela, com comprimento máximo de 2,10 m, com regulagem do comprimento (engate rápido). As fitas 
perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax, e possuir um mecanismo que faz com que 
deslizem sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de acordo com a altura da vítima. 
Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, deve possuir 1 (uma) fita na cor verde musgo, com 
comprimento máximo de 2,45 m, com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos braços. Fixadas a 
esta fita, devem possuir 2 (duas) fitas perpendiculares na cor verde, com comprimento máximo de 1,30 m, com 
regulagem do comprimento (engate rápido), com a finalidade de prender os ombros da vítima. O acabamento interno 
deverá ser feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8 mm na cor preta. - O manual do usuário deve ser escrito em 
português. DESIGN INTERNO E EXTERNO - A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deverá considerar os seguintes aspectos: - Design Interno - O espaço interno da ambulância deve ser dimensionado 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. - Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 
fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. - Paredes: As paredes internas 
deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies 
hospitalares, podendo ser em compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) 
laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm, moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3 mm, e todos os materiais devem estar em conformidade com a 
Resolução do Contran nº 498, de 29 de julho de 2014. As caixas de rodas, se expostas, deverão possuir revestimento 
conforme descrito acima. - As arestas, junções internas e pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverão ser evitadas formações pontiagudas, a fim de aumentar a 
segurança e favorecer a limpeza. - Deverá ser evitado o uso de massas siliconizadas ou outras para os acabamentos 
internos, sendo permitido somente o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente. - Balaústre: Deverá ter 2 
(dois) pega-mão no teto do salão de atendimento (cor amarela), ambos posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo, confeccionados em alumínio de, no mínimo, 1 polegada de diâmetro, com 3 (três) 
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e com 2 (dois) 
sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 2 (dois) ganchos cada para frascos de soro. - Deve ter 2 (dois) 
pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto à porta lateral corrediça e um junto à porta traseira 
direita, para auxiliar no embarque. - Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 
similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação 
deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura destes, 
a fim de evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de 
madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e 
durabilidade, ou superior que o compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de 
descanso das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca 
raspem, para proteção de todos estes elementos. - Janelas: Com vidros opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 
portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, 
de maneira que não possam ser abertas pela parte externa. - Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o 
material de emergência utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só 
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lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável (fórmica ou similar). - O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado 
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do 
veículo. - As portas dos armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas. - Todas as gavetas e portas 
devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os 
trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem 
ter limitações de abertura, a fim de impedir que sejam retiradas acidentalmente durante sua utilização. - Todas as 
prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam 
quando o veículo estiver em movimento. - O compartimento para guarda dos 2 (dois) cilindros de oxigênio e 1 (um) 
cilindro de ar comprimido, instalados na parte traseira do compartimento do paciente. - Bancada para acomodação dos 
equipamentos, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral 
de, no mínimo, 50 mm e borda arredondada. - Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, 
dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos 
ou semiembutidos. - A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve seguir o layout do 
Apêndice I-A (porém devendo prevalecer o descritivo deste anexo), com as dimensões descritas abaixo de forma mais 
aproximada possível, desde que permitido pelas características do veículo: I. 1 (um) armário para guarda de materiais 
com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m de comprimento por 
0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; II. 1 (um) armário para guarda de materiais com divisórias tipo 
prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, 
com batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 
altura de 0,375 m; III. 1 (um) armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, 
para apoio de equipamentos e medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 
altura de 0,75 m; IV. 2 (duas) gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas corrediças e acima do 
alojamento da cadeira de rodas; V. 1 (um) bagageiro superior para materiais leves, com, no mínimo, 1,50 m de 
comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m. - Design Externo - 5 (cinco) adesivos no formato de cruz, 
cor vermelha, sendo um posicionado no teto do veículo, um posicionado no vidro da porta lateral direita, um 
posicionado na lateral esquerda do veículo (alinhado àquele da porta lateral do lado direito) e os demais posicionados 
nos vidros de cada porta traseira; - 2 (dois) adesivos com a palavra “AMBULÂNCIA”, escrito em caixa alta, sendo um 
posicionado na traseira do veículo (preferencialmente na parte superior, conforme o desenho do veículo permitir), e 
outro posicionado de forma invertida no capô do veículo (centralizado entre as laterais e instalado mais ou menos 
próximo ao para-brisa, de modo que melhor favoreça a visualização pelos motoristas à frente); - A cor da pintura bem 
como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as descritas neste ANEXO e encontram-se no Apêndice I-
B. DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA - Equipamentos e 
materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o descritivo 
técnico a seguir: - Suporte de Segurança - 1 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg - 3 (três) Cones de segurança para 
trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou – 20) mm, em plástico, na cor laranja, com 
faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT. - 1 (uma) Lanterna portátil à bateria e carregador anexo, portátil, 
permite 8 (oito) horas de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 
1,5 kg, com entrada para 220 V ou 110 V, bateria recarregável. EQUIPAMENTOS DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
BÁSICO (TIPO B) - 01 Aspirador Portátil, elétrico, com bateria recarregável. - Aspirador de Secreções: tipo portátil, 
elétrico, com bateria recarregável. Uso contínuo. Caixa de corpo único, construída em material resistente ao uso de 
agentes desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança anti-
transbordamento. Deve possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador luminoso de carga. Vazão: 20 l/min. 
Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. - 01 Oxímetro portátil, alimentação a pilha, tipo medição Hand Held, digital: - 
Oxímetro Portátil: tipo Hand Held, alimentação à pilha, digital, resistente, spo2, fc, autonomia sistema, autonomia 
mínima de 15 h, faixa medição saturação 0 a 100% saturação, faixa medição pulso 30 a 220 bpm, características 
adicionais bolsa para transporte, acessórios 3 sensores reusáveis (adulto, infantil, neonatal). - 01 DEA (Desfibrilador 
Externo Automático): - DEA (Desfibrilador Externo Automático): Desfibrilador semi-automático, com sistema de 
avaliação do ECG, identificando a necessidade do choque. Forma de onda bifásica para choque. Para uso de pacientes 
tanto adultos como crianças. Análise automática da impedância torácica do paciente. Deve possuir energia configurável 
com dose de choque inicial de 150 Joules para adultos e, para crianças, no mínimo, 50 Joules, de acordo com o 
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Protocolo da Sociedade Brasileira de Cardiologia. Deve possuir botão liga/desliga, botão de choque luminoso, display 
em cristal líquido incorporado no próprio gabinete para exibição de instruções em português, traçado de ECG, 
frequência cardíaca, número de choques e tempo de funcionamento. Cabo de paciente de 3 (três) vias para captação 
do traçado de ECG. Durante a monitoração contínua do ECG através do cabo de 3 (três) vias, o equipamento deve 
solicitar que seja colocada a pá de desfibrilação caso seja identificada uma arritmia tratável por choque. Mensagem e 
comando por texto e voz em português. Deve manter a carga por ao menos 30 segundos antes da descarga interna 
automática, caso não haja disparo pelo operador. Permitir a utilização nos modos semi-automático, onde a análise e 
carga são realizadas pelo equipamento, e manual para que o profissional possa fazer a análise e solicitar a carga do 
equipamento. Deve possuir sensibilidade e especificidade em pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de detecção 
de ritmos chocáveis e não chocáveis que atenda às recomendações de desempenho da A.H.A. Verificar 
periodicamente a disponibilidade por meio de testes da carga da bateria, dos circuitos internos, do software e da 
presença do eletrodo. Permitir registro em memória do ECG contínuo, som ambiente, eventos e procedimentos 
realizados. Possibilitar a transferência dos dados para computador. Utilizar bateria de íons de lítio recarregável, com 
capacidade mínima de 100 (cem) choques em energia máxima, sem a necessidade de troca ou recarga. Capacidade de 
monitoração contínua de ao menos 8 (oito) horas, sem necessidade de troca ou recarga da bateria. Armazenamento 
em memória interna de ao menos 5 (cinco) horas de ECG, sem necessidade de uso de cartão externo de dados. Peso 
menor de 3,5 kg com bateria instalada. Deverá apresentar as certificações de conformidade definitiva com logomarca 
do Inmetro, seguindo as normas: NBR IEC 60601-1, NBR 60601-2-4 e IP55 para resistência à entrada de partículas e 
água, e registro definitivo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. O equipamento deve vir acompanhado 
de: 1 (um) cabo de paciente de 3 (três) vias; 1 (uma) bateria recarregável com autonomia solicitada; 1 (um) 
recarregador externo de bateria; 1 (um) par de pás adesivas para desfibrilação de pacientes adultos com validade 
mínima de 1 (um) ano; 1 (um) sensor de RCP para feedback em tempo real quanto à frequência e profundidade das 
compressões com cabo de interligação ao equipamento; 1 (um) software com licença livre para instalação em 
computador que permita a transferência, armazenamento e debriefing do atendimento, incluindo traçado de ECG, 
frequência e profundidade das compressões torácicas, choques realizados e eventos críticos; 1 (uma) bolsa para 
suporte básico com compartimento externo para fixação do desfibrilador, possuindo, na parte frontal, material de vinil 
com silicone transparente que permita a visualização do DEA. Possuir alças para as costas com cinto de fixação frontal, 
zíperes com puxadores resistentes em silicone que permitam abrir a bolsa puxando com apenas um dedo. Deve possuir 
2 (dois) bolsos laterais com aberturas frontais e traseiras através de zíper e puxador confeccionado em silicone, 
conforme supracitado. A abertura da bolsa deve ser pela parte traseira da mesma. Deve possuir, internamente, 3 (três) 
módulos independentes e destacáveis com fixação em velcro, e parte superior em material transparente para 
visualização do conteúdo interno. A parede interna da bolsa deve ser em tecido que permita a fixação de velcro. Toda a 
parte externa da bolsa, bem como as laterais dos módulos, devem ser confeccionados em tecido de fácil limpeza, 
totalmente impermeável e na cor vermelha. A parte inferior da bolsa deve ser confeccionada em borracha granulada, a 
fim de aumentar a durabilidade da mesma. Dimensões mínimas: 45 cm x 35 cm x 19 cm (A x L x P). A garantia da bolsa 
deve ser de, no mínimo, 1 (um) ano contra defeitos de fabricação. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS - A 
garantia de veículo com todas as transformações necessárias deverá ser total, pelo período mínimo de 12 (doze) meses 
a contar de efetivo recebimento do veículo pelo Contratante; 6.2. Assistências Técnicas e de Manutenção: deverá 
possuir concessionárias autorizadas no Estado do Rio Grande do Sul, para assistência técnica. - No período de 
garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema solucionado num prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial; - Se a Contratada não puder atender dentro do prazo 
estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis 
(máximo), condicionada à aceitação do Contratante; - É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para 
os veículos objeto da presente contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do 
mesmo modelo do veículo. EXECUÇÃO DA GARANTIA - Considerando que os veículos serão adquiridos por 
municípios no Estado do Rio Grande do Sul, a concessionária autorizada deverá estar disponível para execução da 
garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo fabricante; - As 
revisões periódicas previstas no manual do proprietário, deverão ser realizadas na rede de concessionárias autorizadas 
da fabricante com ônus ao proprietário, durante o prazo de garantia dos veículos, nas condições estabelecidas no 
manual do proprietário; - Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foram realizadas 
de acordo com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de 
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substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário do veículo não tenha dado 
causa ao defeito, o custo da mão-de obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da 
Contratada; - Durante o período de garantia dos veículos e das transformações de, no mínimo, 12 (doze) meses a 
contar da data de retirada do veículo pelo proprietário, a Contratada se responsabilizará pela manutenção corretiva dos 
veículos que apresentarem defeitos, na concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição e 
com a mão de-obra necessária; - Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do 
deslocamento do local de entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a 
concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da Contratada, 
independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em manuais de serviços acessórios, 
bem como outras despesas decorrentes e inerentes a esta situação; - A Contratada deverá disponibilizar telefone de 
emergência 24h (central/serviço de atendimento ao cliente) para acionamento do guincho nas eventuais ocorrências, 
em item posicionado no painel/para-brisa do veículo; - É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência 
técnica constante no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura 
plena aceitação das condições exigidas. Incluir a seguinte exigência no item proposta de preços no tocante a 
transformação do veículo, onde o licitante deverá juntar os seguintes documentos com a proposta de preços: a) Laudo 
de ancoragem da poltrona do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da estrutura do veículo, conforme 
RESOLUÇÃO DO CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido por laboratório credenciado no INMETRO, em 
nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa a poltrona no veículo. b) Laudo de ancoragem de cinto 
de segurança do banco baú, cinto tipo abdominal, fixado na lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no 
INMETRO em nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa o cinto no veículo. c) Laudo Técnico de 
Ensaio Estrutural e Ensaio realizado por laboratório comprovando que: o equipamento suporta uma carga de no mínimo 
500 kg, distribuída de forma uniforme em toda sua estrutura; o sistema de retenção da maca suporta uma carga de no 
mínimo 1000 kgf quando tracionado em sentido vertical, frontal e lateral; o dispositivo de fixação e ancoragem da maca 
atende a norma internacional AMD STD 004 do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no descritivo bem 
como o registro na ANVISA do equipamento. d) Certidão de registro junto ao CREA da pessoa jurídica e do engenheiro 
mecânico responsável pela empresa transformadora, bem como cópia autenticada da carteira de Trabalho do mesmo, 
para comprovar que ele está diariamente acompanhando os trabalhos na empresa. e) No mínimo 03 (três) Atestados de 
Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo furgão em AMBULÂNCIA, emitido por qualquer 
órgão público ou entidade privada, com as respectivas ART´s (Anotação de Responsabilidade Técnica), do projeto, 
referente ao objeto da licitação; f) Declaração de que a empresa prestará assistência técnica da Transformação a uma 
distância de no máximo 400 km da sede do consórcio, com Oficina própria, durante todo período da garantia, para 
evitar grandes deslocamentos da ambulância para manutenção. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOCUMENTAÇÃO: 
A exigência da documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato do objeto da licitação (veículo tipo 
AMBULÂNCIA) não sair da linha de montagem do fabricante. Busca se, portanto, salvaguardar o interesse público 
quanto a segurança para o transporte de pacientes, pois a transformação bem como seus os equipamentos que irão 
compor o produto, deverão atender as normas do INMETRO e também ter seu processo produtivo acompanhado por 
engenheiro mecânico, sendo que serão inseridos mais 04 lugares no veículo, pensando na segurança das equipes de 
saúde e seus pacientes. Sendo assim, a falta de algum dos documentos acima listados resultará na desclassificação da 
empresa. OBS: apresentar na proposta final certificado de parceiro cumpre os requisitos nas áreas de qualidade, 
distribuição, tecnologia e serviço de assistência pós-venda, exigidos pela fábrica aos fabricantes de carroçar. 
 
4. DO LOCAL DE ENTREGA  
4.1. Os veículos deverão ser entregues na Av. Presidente Vargas 2990, Bairro Centro, Uruguaiana-RS, no Posto 
Central da Secretaria de Saúde.  
4.2 A motolância deverá ser entregue na Rua Marechal Deodoro, nº 2160, Bairro Tarragô. 
 
5. DO PRAZO 
5.1. O prazo para entrega dos veículos é de até 60 dias após o recebimento da Nota de Empenho. 
 
6. DO RECEBIMENTO  
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6.1. O recebimento dos veículos será realizado pela a equipe técnica do Município (engenheiro mecânico), o qual fará o 
checklist dos veículos no ato da entrega pelo fornecedor, devendo ser entregue documento com o aceite dos mesmos; 
 
7. DO PAGAMENTO  
7.1. O pagamento se dará em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal; 
 
8. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES  
8. Os licitantes poderão contatar com o Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal de Uruguaiana, para dirimir 
dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto aos objetos a serem adquiridos e demais informações que 
julgar necessário, através do e-mail licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br . 
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ANEXO III 
 
 
 

         MINUTA DE ATA 
                FORNECIMENTO MEDIANTE REGISTRO DE PREÇOS 

 
             PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 087/2025 

            Processo nº. 2025/11/030207 
 
 

Aos .... dias do mês de ...... de 2.025 o MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 
88.131.164/0001-07, com sede na Rua 15 de Novembro n.º 1.882, nesta cidade, representado neste ato pelo Sr. Carlos 
Alberto Delgado de David, Prefeito Municipal, nos termos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº. 
145 de 1º de abril de 2024, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 087/2025, 
PARA REGISTRO DE PREÇOS DE___________________, homologada em ......, e publicada na Imprensa Oficial do 
Município em _________________________________, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em 
primeiro lugar por item, especificações e quantitativos, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 

 
1. DO OBJETO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições parceladas de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. O preço registrado, as 
especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
1.2.  
Item 001 (descrição detalhada) 
1º lugar XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
Preço unitário R$ XX, XXX 
XXX xxxxxxxxxxx Ltda, com sede na (endereço completo), representada neste ato, por seu representante legal, Sr.........,  

1.3. O prazo de entrega deverá obedecer ao estabelecido no Termo de Referência (Anexo II do edital).  
1.4. O pagamento será efetuado conforme previsto no Termo de Referência (Anexo II do edital).  
1.5 - O fornecimento, prazos de garantia, assistência técnica e demais condições, deverão obedecer ao Termo de 
Referência, Anexo II do edital.  
1.6. A fiscalização acerca do cumprimento da Ata será realizada diretamente pelo (s) servidor (s) responsável (is) indicado (s) 
pela Secretaria e /ou órgão elencados no Termo de Referência e posteriormente designado (s) pela autoridade 
administrativa. 
 
2.ÓRGÃO(S) GERENCIADOR, PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1.O órgão gerenciador será a Central de Compras e Contratações - CECOMP. 
2.2 A Secretaria Municipal de Saúde é a única participante deste registro.  
2.2. O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os órgãos e secretarias que compõem a estrutura 
administrativa do Município de Uruguaiana e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) 
respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).  
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas por este Edital. 

 
3.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do 
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:  
                     a) - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;  
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                     b) - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
                     c) – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. I - 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
3.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  
3.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.  
3.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
3.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preço. 
 
4.VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, com previsão de início a partir do dia da homologação e 

publicação, podendo essa data ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração. 
                     4.1.1. Caso a homologação do procedimento licitatório ocorra após a data acima determinada, o prazo de 01 
(um) ano iniciar-se-á a partir da referida homologação.  
4.2 – A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  
                     4.2.1. Em caso de prorrogação, será utilizando-se o mesmo quantitativo original previsto na Ata de Registro de 
Preços.  
4.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
                      4.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.  
4.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
4.5. O instrumento contratual de que trata o item 4.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  
4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
4.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão 
registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.  
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.  
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
4.10. O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.  
4.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços.  
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4.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo.  
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justifica. 
 
5.DO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
5.1. Não será pré-estabelecido índice de reajustamento fixo. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
               5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
              5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
              5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
                         5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;  
                         5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
5.2. Em caso de reajustamento de preços, conforme definido pelo § 3º do Art. 92 da Lei Federal nº.14.133/21, o mesmo será 
obtido através do cálculo do período que corresponde a data da apresentação da proposta financeira até o pedido formal, e 
deverá ser fixado a partir do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPC-A, medido no período pelo IBGE, ou por 
outro indexador econômico que venha a substituí-lo. 
5.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e o de reajustamento de preços terão prazo para resposta em até 30 
(trinta) dias consecutivos, a contar da data do protocolo formal da requerente. 
  
6.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.  
6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
6.4. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
6.5. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
6.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
 
7.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
           7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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           7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;  
           7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 
ou  
           7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
          7.4.1. Por razão de interesse público;  
          7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
          7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
8.DAS SANSÕES  
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Item 18 do Edital.  
8.2. É da competência da autoridade administrativa superior a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço.  
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Firmam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Uruguaiana, aos ... (...) dias do mês de ............ de 2.025. 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE URUGUAIANA 
Carlos Alberto Delgado de David 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Nome da Empresa Fornecedora  
Testemunhas 
 
1)................................. 
 
2)................................. 
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ANEXO IV 
 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua 15 de Novembro nº 1.882, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.131164/0001-07, neste ato 
representado pelo Sr. Carlos Alberto Delgado de David, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na _________________, 
Bairro _______, Cidade/UF _____________, CEP: ________, Fone: (__) ________, E-mail: ________, inscrita no 
CNPJ sob o n o ____________, legalmente representada por quem a subscreve, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Contrato, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000/2025, parte integrante do Processo Administrativo n° 2025/00/00000, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 145/2024 e demais legislação aplicável, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 
A CONTRATADA assume o compromisso de prestar serviços e/ou 
fornecer........................................................................................  

a) O valor O preço total para o presente ajuste é de R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), constante da 
proposta vencedora da licitação, aceita pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a 
execução do presente objeto. 

b) Os itens enumerados são oriundos de saldos remanescentes do Sistema de Registro de Preços, com 
anuência do fornecedor, conforme o regramento previsto nos subitens 4.3, 4.4, 4.5 e 4.6 do Edital. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 a) Os pagamentos serão efetuados diretamente em nome da CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia, após aceitação 
dos serviços e/ou recebimento dos materiais, produtos.... 
 b) O fiscal do contrato somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
c) Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, este será devolvido, pelo 
fiscal do contrato, à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente, até que sejam providenciadas as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município.  
d) Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta corrente em nome da Contratada, através do Banco 
________, Agência n° ________, Conta n° ________, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.  
e) Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua 
Santana, nº 2.467, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregues(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Município de Uruguaiana - RS e conter o número do correspondente empenho.  
f) Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação 
do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os 
seguintes documentos:  

f.1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 
358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).  

 f.2) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;  
 f.3) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Uruguaiana;  

f.4) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do 
Estado e relativa à sede ou domicílio da Empresa; 
f.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
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g) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregue o(s) 
produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.  
h) Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, conforme o caso, o município fará a 
devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012.  
i) O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou 
com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será 
recolhido ao INSS em nome da contratada, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 a) O período de vigência da contratação é até .........................., prorrogável respeitada a vigência máxima decenal, na 
forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

a.1 - A prorrogação contratual prevista no item anterior está condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  
a) Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:  

a.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos   imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
a.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;  
a.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
a.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
a.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  

b) Decorrido 01 (um) ano de vigência do Contato e havendo prorrogação, será concedido reajuste, a contar da data da 
apresentação da proposta adotando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ou 
outro índice econômico que vier a substituí-lo ou outro eventualmente que seja mais razoável e proporcional ao período 
computado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
a) A prestação de serviços e/ou o recebimento de materiais, após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, 
deverá(ão) ser entregue(s) na(s) Secretaria(s) Municipal(ais) Requisitante (s), ou em outro local a ser definido pelo Município, 
conforme emissão do Empenho, em dia útil e no horário de expediente, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) 
vencedora(s).  
b) Os serviços e /ou os materiais, produtos deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, entrega, 
emissão, entre outros, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.  
c) O recebimento dos serviços e/ou dos materiais, produtos objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão 
designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma: c.1) 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade da(s) mesma(s) com o disposto e 
exigido na licitação e definido pelo Art. 46 do Decreto Municipal nº 145/2024; c.2) definitivamente, após a verificação da 
compatibilidade e conformidade dos serviços executados e/ou produtos, materiais e consequente aceitação, no prazo 
máximo definido pelo Art. 46 do Decreto Municipal nº 145/2024. 
d) Caso verifique-se a não conformidade de algum serviço e/ou produto, material, o licitante deverá promover as correções 
ou substituições necessárias, conforme determinado pelo Município.  
e) Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento das condições e especificações estabelecidas para a presente 
contratação, o objeto não será recebido na forma definitiva.  
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f) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa licitante prestadora e/ou fornecedora, 
pela solidez e segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS:  
As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s), constante(s) no Orçamento Programa para 2025. 

CÓDIGO FUNCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA 

   

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
a) O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com as Cláusulas Primeira e Segunda do 
presente instrumento.  
b) Dar ao fornecedor e/ou prestador as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 
c) Nomear Fiscal ou Comissão de Recebimento conforme o disposto no Art. 140 da Lei Federal nº. 14.133/21. 
:  
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados 
ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.  
b) A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar os serviços com perfeição e acuidade.  
c) A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente.  
d) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.  
e) A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  
f) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações 
assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizada pela Administração 
Pública. .  
h) Demais obrigações da Contratada estão dispostas no Termo de Referência, Anexo II, do edital de Pregão Eletrônico 
nº 000/2025.  
CLÁUSULA NONA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2025, integrante do Processo Administrativo nº 
2025/00/000000.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que, com dolo ou culpa:  
a.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o(s) aditivo(s) ao contrato, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; a.2) 
quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) prestado(s); a.3) 
quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação do(s) serviço(s) por culpa 
da CONTRATADA; a.4) der causa à inexecução parcial do contrato; a.5) der causa à inexecução total do contrato;  a.6) 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
b) Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
b.1) advertência; b.2) multa; b.3) impedimento de licitar e contratar e b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
c) Na aplicação das sanções serão considerados:  
c.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; c.2) as peculiaridades do caso concreto;c.3) as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes; c.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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c.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
d) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 d.1) Para as infrações previstas nos subitens “a.1” e “a.2”, a multa será de 5% do valor total do contrato.  
 d.2) Para a infração prevista no subitem “a.3” a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor     
total do contrato, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
 d.3) Para a infração prevista nos subitens “a.4” à “a.6”, a multa será de 10% do valor total do contrato.  

e) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
f) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.  
g) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos subitens “a.1” à “a.5”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
h) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas no subitem “a.6”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 
“a.1” à “a.5”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
i) A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 j) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
k) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
l) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
m) A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES E DAS PUBLICAÇÕES  
O presente instrumento, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terá suas eficácias condicionadas à 
publicação dos seus extratos e começarão a vigorar a partir das respectivas assinaturas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
O contrato ora celebrado poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal sob nº 
14.133/2021, Código Civil, e subsidiariamente pelo Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de norma legal ou 
regulamentar pertinente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Uruguaiana-RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que decorrerem do 
presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição administrativa e/ou conciliação, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ressalvadas as hipóteses legais, conforme as 
disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.  

 
Uruguaiana, ___ de ______ de 2025. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE URUGUAIANA 
Carlos Alberto Delgado de David 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

CONTRATADA  
 
Testemunhas 
 
1)................................. 
 
2)................................. 
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